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Processo n°	 35187.000613/2006-94

Recurso n°	 143.920 Voluntário

Matéria	 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL

Acórdão n°	 206-00.927

Sessão de	 04 de junho de 2008

Recorrente ITAPU BINACIONAL

Recorrida	 SR? - SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

Período de apuração: 01/11/1996 a 31/07/1997

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA.

O direito de o fisco apurar e constituir os créditos referentes às
contribuições previdenciárias estabelecidas na Lei n° 8.212/1991
extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído, conforme dispõe o inciso I do art. 45 da citada lei.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/11/1996 a 31/07/1997

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

O contratante de serviços de construção civil, qualquer que seja a
modalidade de contratação, responde solidariamente com o
prestador pelas obrigações previdenciárias decorrentes da Lei n°
8.212/91, conforme dispõe o art. 30, inciso VI da citada lei.

APURAÇÃO. PRÉVIA JUNTO AO PRESTADOR -
DESNECESSIDADE.

Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco tem a
prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços
mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviço.

Recurso Voluntário Negado.

-Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

!ui]rada-1.1ARL"—BA/: DEIRA
1./

Relatora

.•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres
Kalume Reis, Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata-se de lançamento de' contribuições devidas à Seguridade Social,
correspondentes à contribuição dos empregados, da empresa e a destinada ao financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.

O Relatório Fiscal (fls. 16/24 informa que constituem fatos geradores das
contribuições lançadas a remuneração dos segurados empregados da empresa contratada
Construtora IK Ltda, cujos recolhimentos das contribuições correspondentes não foram
comprovados, uma vez que não foram apresentados os documentos necessários a elidir a
responsabilidade solidária.

A :amadora apresentou defesa tempestiva (fls. 46/69), onde alega que é uma
entidade de natureza jurídica internacional criada por manifestação formal de República
Federativa do Brasil e da República do Paraguai, por essa razão devem ser observadas as regras
jurídicas pertinentes aos efeitos que decorrem de normas internacionais adotada pela República
Federativa do Brasil.

Menciona dispositivos contidos no Tratado de Itaipu para concluir que há
fundadas dúvidas quanto à exigência fiscal e previdenciária que se impõe a uma entidade de
natureza jurídica internacional.

Salienta que a outra Parte Contratante, a República do Paraguai, pode'ra vir a
entender que a presente exigência fiscal e previdenciária representa uma usurpação de parte
dos lucros ou dos fundos da Itaipu Binacional. •

Entende que antes da lavratura de notificação de débito ou auto de infração, a
matéria deveria ser submetida à apreciação do Presidente da República, a quem compete, com
exclusividade, celebrar os tratados internacionais.

Alega como preliminar que teria ocorrido a decadência do direito de
constituição de parte do crédito lançado.

Considera uma impropriedade o lançamento sem fiscalização da contratada.

Quanto ao mérito, alega que não há cessão de mão-de-obra nos serviços de
construção civil.

Foi emitido Relatório Fiscal Complementar (fls. 99/102) a fim de sanear
equívoco contido no primeiro Relatório Fiscal que continha a citação como fundamento legal
do art. 31 do mi. 8.212/1991, referente à responsabilidade solidária por cessão de mão-de-obra,
o que não se verificaria no presente caso.

Devidamente intimadas, a tomadora não se manifestou, bem como a prestadora
que não apresentou impugnação alguma.

Pela Decisão-Notificação n° 14.421.4/170/06 (fls. 105/117), o lançamento foi
considerado procedente.
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A tomadora apresentou recurso tempestivo (fls. 199/219) efetuando a repetição
das alegações já apresentadas em defesa.

A tomadora junta cópias de diversos documentos da prestadora.

O recurso teve seguimento, sem o depósito recursal, por força da sentença
proferida no Mandado de Segurança n° 2006.70.05.004212-2/PR.

Não houve apresentação de contra-razões.

É o Relatório.

Voto

Conselheira ANA MARIA BANDEIRA, Relatora

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

O lançamento foi efetuado com base na responsabilidade solidária em razão da
notificada não haver apresentado a documentação necessária e suficiente para comprovar a
elisão da totalidade de tal responsabilidade.

Corretamente a Secretaria intimou a prestadora, integrante do pólo passivo, para
apresentação de defesa. Esta, porém, não apresentou qualquer manifestação.

A recorrente alega que pelas normas contidas no Tratado Internacional de Itaipu,
a presente notificação deveria ser cancelada para audiência prévia do Sr. Presidente da
Reppblica.	 •

Da análise do referido instrumento, no que tange à tributação, o art. XII, alínea
"c" dispõe que as Altas Partes Contratantes "não aplicarão impostos, taxas e empréstimos
compulsórios, de qualquer natureza, sobre os lucros de ITAIPU e sobre os pagamentos e
remessas por ela efetuados a qualquer pessoa fisica ou jurídica, sempre que os pagamentos de
tais impostos, taxas e empréstimos compulsórios sejam de responsabilidade legal de Itaipu".

Como se vê, o dispositivo trata de isenção sobre impostos, taxas e empréstimos
compulsórios que incidiriam sobre os lucros e pagamentos e remessas efetuados, não havendo
qualquer previsão para a não incidência de contribuições previdenciárias sobre as
remunerações pagas aos segurados obrigatórios do RGPS — Regime Geral de Previdência
Social.

Ainda analisando o referido tratado, tem-se no art. XX a previsão de que "As
Altas Partes Contratantes adotarão, por meio de um protocolo adiciona, a ser firmado dentro de
noventa dias contados a partir da data da troca dos instrumentos de ratificação do presente
Tratado, as normas jurídicas aplicáveis às relações de trabalho e previdência social dos
trabalhadores contratados pela 1TAIPU."
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Segundo consta na decisão recorrida, o citado Protocolo Adicional foi
promulgado pelo Decreto n°74.431/74 e dispõe o art. 2°, alínea "e" que "reger-se-ão pela lei do
lugar da celebração do contrato individual de trabalho.., os direitos e obrigações dos
trabalhadores e da ITAIPU em matéria de previdência social..."

De fato, não restam dúvidas que com relação às obrigações previdenciárias, o
Protocolo Adicional é claro no sentido de que serão regidas pela lei do lugar, no caso, a lei
pátria.

Portanto, não existindo previsão no referido tratado de qualquer isenção no que
tange às contribuições previdenciárias, não há que se falar em divergências de interpretação
que levasse à necessidade de solução por mecanismo diplomático, conforme pretende a
recorrente.

A recorrente apresenta preliminar de decadência que não pode ser acorrida.

As contribuições previdenciárias são uma espécie de tributo sujeito ao
lançamento por homologação. De acordo com o 4° do art. 150 do Código Tributário Nacional,
nos casos de lançamento por homologação, o sujeito passivo antecipa o pagamento, e a
contagem do prazo decadencial tem início na data de ocorrência do fato gerador. Tal
dispositivo estabelece que o prazo é de cinco anos, se a lei não fixar prazo à homologação.

No que tange às contribuições previdenciárias em comento, o artigo 45, inciso I,
da Lei n° 8.212/91 é que estabeleceu o prazo mencionado no CTN, onde o direito da
Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez anos contados do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Não
obstante a polêmica existente a respeito da constitucionalidade de tal dispositivo legal, o
mesmo não foi inquinado de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.

Não há dúvidas a respeito da natureza tributária das contribuições sociais,
entretanto, ainda que o Código Tributário Nacional tenha status de lei complementar, existe
legislação específica para tratar a matéria, qual seja, a Lei n° 8.212/91 e tal diploma legal
estabelece o prazo decadencial de dez anos.

A meu ver, não é possível aplicar o disposto no Código Tributário Nacional em
detrimento do art. 45, inciso I da Lei n° 8.212/91, uma vez que tal dispositivo encontra-se em
plena vigência no ordenamento jurídico pátrio.

Como o controle da constitucionalidade no Brasil é exercido, em regra, pelo
Poder Judiciário, não cabe ao julgador no âmbito administrativo, pelo Princípio da Legalidade,
deixar de aplicar lei vigente.

De igual modo, rejeito a preliminar apresentada.

Quanto à alegação de que haveria a obrigação de se constituir o crédito
primeiramente contra o prestador de serviços, a mesma também não merece melhor sorte.
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A constituição do crédito pode ocorrer tanto no prestador como no tomador de
serviços. Tal questão foi, inclusive, objeto de apreciação pelo Conselho Pleno do CRPS —
Conselho de Recursos da Previdência Social que detinha a competência para julgar os casos da
espécie, a qual foi transferida para o Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda.

Por meio do Enunciado n° 30, editado pela Resolução n° 1, de 31 de Janeiro de
2007, publicada no DOU de 05/02/2007, o CRPS assim decidiu:

"Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário
tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços
mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviços."

O lançamento foi efetuado pelo fato da recorrente haver contratado a prestadora
de serviços e não haver apresentado a documentação hábil a elidir a responsabilidade solidária,
quais seja, cópia das guias de recolhimentos quitadas e respectivas folhas de pagamento
elaboradas distintamente pelo executor em relação a cada contratante.

•
Como a ação fiscal foi realizada na tomadora, a base de cálculo foi apurada por

aferição indireta, tomando por base as notas fiscais de serviços emitidas pela prestadora, em
procedimento previsto no § 3° do art. 33 da Lei n° 8212/1991, que dá à auditoria fiscal a
prerrogativa de ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua
apresentação deficiente, inscrever de oficio importância que reputarem devida, cabendo à
empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

Quanto à alegação de que não haveria cessão de mão-de-obra nos serviços de
construção civil, vale lembrar que os serviços prestados na área de construção civil, quer seja
por cessão de mão-de-obra, quer seja por empreitada, ensejam a solidariedade do contratante
para com as contribuições previdenciárias incidentes sobre a mão de obra apaicada, portanto,
corretamente se aplica o instituto da solidariedade que no presente caso está definida no inciso
VI do art. 30, da Lei n°8.212/91;

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de
outras importo' ncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas:

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n°4.591, de 16 de	 •
dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade
imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção,
reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a
subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a 	 -
Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o
executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importôncia
a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se
aplicando, em qualquer hipótese, o beneficio de ordem;" (Redação
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97) (g.n).

. .
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Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta. •

Voto no sentido de CONHECER do recurso, REJEITAR AS PRELIMINARES
e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2008

tnnhir
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